
Nº Processo Data de entrada / /

Nome

Endereço

Localidade

Telemóvel

Telefax E - Mail

Nome Telefone

Cargo

TIPO DE ESTABELECIMENTOS

Berçários 1

Sala de berços 

Sala parque
Área min.1,8 m2 por criança - nunca inferior a 18 m2

Poderá servir 2 salas de berços com 1,4 m2 / criança - nunca inferior a 27m2 com 1 penalização

4º

Área  (m2)

5º2º 3º

Não cumpre

ESPAÇOS ESPECÍFICOS PARA CRECHE

Capacidade máx.  12 crianças Bancada

E-Mail

PESSOA A CONTACTAR / RESPONSÁVEL PELO PROJECTO

Telefone 

Código Postal

2. IDENTIFICAÇÃO DO(S) PROMOTORES DA OBRA

 ANÁLISE AO PROJECTO DE ARQUITECTURA
Portaria nº127/06 de 19 de Outubro                                

 1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Identificação

Creche

Endereço

N º grupos Nº crianças

 3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJECTO

Capacidade total
Pré-escolar

Área min.2 m2 por criança - nunca inferior a 14 m2

 Penalização 

Sala Parque

Por resolver

Cumpre

total

 Berçários 1º

Sala de Berços

Número crianças



2

Capacidade máx. 15 crianças

Área min. 2m2 - nunca inferior a 24 m2

Poderá ser reduzido 1,8 m2 / criança com 1 penalização

Espaço para arrumo de material e colchões

Área / nº de Crianças  

3

 - se tiver até 5 grupos de crianças - 1 penalização

Instalações Sanitárias da Creche 4

1 sanita por cada grupo de crianças C NC

1 lavatório por cada grupo de crianças C NC

 inclui 1 bancada com banheira para banho, zona de bacios, arrumos higiene, 
gavetas para muda de roupa.

existe IS em cada piso do estabelecimento onde se desenvolvam actividades de creche.

5

Devem ter no mínimo uma área igual à maior das salas de actividades.

Deverá ter: Tem:

Sala de actividades de Jardim de Infância 6

Capacidade máx. 25 crianças
Área 2m2 - nunca inferior a 36 m2

deverá ter um ponto de água em bancada fixa com tampo lavavél e cuba.
Espaço de arrecadação para colchões e material. N.º Crianças

N.º Salas
Área / nº de Crianças  

Instalações Sanitárias Jardim de Infância 7

I.S. devem existir sempre anexas ás salas ou no mesmo piso onde se desenvolvem act. de JI

Espaços ao ar livre 8

O dobro da área das salas de actividades, devendo ser coberta no mínimo a área equivalente 

à maior sala de actividades.

Deverá ter: total cobert Tem: total cobert

Zona de vestiário ( crianças ) 9

Cacifos individuais, com separação de roupa suja/limpa, para os berçários. 
Um cabide por criança, em cada sala de actividades.

Gabinete da Direcção 

Área min.  9 m2

Funciona também como gabinete de educadoras, até 5 grupos 

Gabinete das Educadoras

Área min. 9 m2. As suas funções poderão ser cumpridas no gab. da direcção 

apenas em estabelecimentos até 5 grupos, que neste caso deverão ter 12 m2. 
Admite-se nos estabelecimentos até 5 grupos, constituindo 1 penalização.

Não cumpre

ESPAÇOS ESPECÍFICOS PARA JARDINS DE INFÂNCIA

Poderá ser reduzido 1,8 m2 / criança com - 1 penalização

Sala de actividades da creche

Nº sanitas

Copa de leites

Existente

Poderá funcionar na cozinha ( até 3 grupos ) desde que em espaço diferênciado.

Espaços ao ar livre

Bancada

10

11

Não cumpre
Cumpre

Não cumpre

Cumpre

Deverá existir

Não cumpre

Cumpre

ESPAÇOS COMUNS ÀS DUAS VALÊNCIAS

Cumpre

Cumpre

Não cumpre>50

 Penalização 

Penalização

 Cumpre 

Penalização

Não cumpre

Cumpre
Não cumpre

Cumpre

 Cumpre 

Por resolver

Nº Salas nº c

Penalização

Não cumpre

Ponto de água 

1 base de duche por cada grupo de 50 crianças

Existente

1 lavatório por cada grupo de 10 crianças

Nº lavatórios

Nº lavatóriosNº sanitas Nº Duches

1sanita por cada grupo de 10 crianças ( separadas por baias divisórias  e com portas)

Deverá existir

Zona de bacios e arrumos

 Não Cumpre 

Por resolver

Penalização

Cumpre

 Não Cumpre 



Átrio

4 m2 no mínimo.

Secretaria

 As suas funções poderão ser cumpridas no gab da direc. nos estab. até 3 grupos 
o mesmo poderá acontecer nos estabelecimentos até 5 grupos -1 penalização

Instalações sanitárias e vestiários para pessoal docente e administrativo.

Constituídos por sanitas, lavatórios e cacifos individuais, a zona de cacifos indiv. 
deve ser individualizada e é obrigatória nos estabelec. com + de 5 grupos de crianças,
as 2 zonas "cacifos e sanitas" ou "vest. e I.S" podem existir num espaço comum apenas
em edif. Até 5 grupos - 1 penalização

Instalações Sanitárias e vestiários para pessoal não docente

Dimensionadas de acordo com a lotação, contemplando se possível uma pequena zona

Instalação sanitária: sanitas, lavatórios, 1 base duche, obrigatório cacifos individuais.

Refeitório

Localizado junto à coz. deverá ter I.S. de apoio,

Área min.  -  0,9 m2 / criança de sala de actividades. x

Poderá ser reduzido para 0,7 m2 - 1 penalização

Sala Polivalente

Área igual ou superior à maior das salas de actividades ou 50 m2.
Pé direito - 3 m - poderá ser reduzido para 2,6m nos casos de adaptação de 
instalações desde que mantenha o mesmo volume espacial.

As suas funções poderão ser cumpridas no refeitório  - mínimo  0,9 m2/criança

Nos estabelecimentos até 5 grupos, em salas de actividades - 1 penalização

Cozinha 

Deve ser dimensionada e equipada de acordo com a lotação
Se exercer funções de copa de leites deverá ser considerada uma zona inderpendente.

Despensa

Destina-se ao armazenamento de produtos alimentares.

Lavandaria e engomadaria.

Arrecadação de material didáctico

Arrecadação de material de limpeza OU Armários para arrumos

Não cumpre

Não cumpre

Cumpre

Penalização

Cumpre

Funciona no refeitório

Não cumpre

18

23

Cumpre

13

14

15

16

Cumpre

21

19

22

20

Penalização

Não cumpre

 Penalização 

Cumpre

Cumpre

Estacionamentos

Não cumpre

Não cumpre
Devem ser distribuidos pelas zonas comuns de acesso fácil.

Não cumpre
Cumpre

CumpreA prever sempre que possível

Cumpre

17

Cumpre

Não cumpre

Não cumpre

Não cumpre

12

m2

Tem 
  Deverá ter 

Nº de crianças

Área

m2

 9 m2 - Obrigatória em estabelecimentos com mais de 3 grupos

de estar. 

Não cumpre

Cumpre

Penalização
Cumpre

Não cumpre

com área minima de 6 m2.
Obrigatória nos estabelecimentos com mais de 3 grupos de crianças



Características Gerais de Instalação:

1 - Devem ser evitadas as inclinações muito pronunciadas, os desniveis bruscos, e deficientes 
condições de estabelidade de terras.

Não cumpre

2 - Os espaços destinados às crianças devem localizar-se apenas em pisos térreos, admitindo-se 
um 2º piso, se o mesmo garantir a fuga directa para o exterior, sem obstáculos dificeis de superar.

Não cumpre

3 - As salas de actividades e as salas parque devem ter uma área de vão igual a 20 % da área 

do pavimento ou igual a 15%  da mesma, constituindo neste caso um factor desqualificante.

Não cumpre

4 - Devem ser criadas no exterior zonas cobertas devidamente protegidas dos ventos e que 
garantam boas condições de insolação.

Não cumpre

5 - As caves não podem ser utilizadas para actividades de crianças ou adultos, salvo se mais 
de metade do seu perímetronão for enterrado, nem proporcione, na sua compartimentação 

espaços interiores, exceptuando as Instalações sanitárias e arrecadações salvaguardando 
o seu arejamento.

Não cumpre

6 - Instalação sanitária para deficientes e barreiras arquitectónicas.
Cumpre

Não cumpre

extensão máxima de 6 m. Cumpre

Não cumpre

8 - A largura útil mínima dos vãos das portas de entrada nos edifícios é de 0,90 m, sendo a 
altura máxima das respectivas soleiras de 0,02m.

Não cumpre

24

A informação constante nesta análise não se sobrepõe ao necessário cumprimento da Portaria nº127/2006 de 19 de Outubro.

Cumpre

Cumpre

 Penalização

7 - Se existirem rampas, não devem ter um declive superior a 6%, devendo os lanços ter uma 

CUMPRE TODOS OS REQUESITOS

Cumpre

Total de Penalizações AdmissíveisTotal de Penalizações Existentes

Data

NÃO CUMPRE

Deverão ser feitas as adaptações necessáriasCUMPRE PARCIALMENTE

Observações: 

Cumpre

Cumpre

Assinatura

Cumpre


